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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1567, de 13 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 10.446.416,76 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 10.446.416,76 (dez Milhões, 
Quatrocentos e Quarenta e Seis Mil, Quatrocentos e dezesseis reais e 
Setenta e Seis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 350.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 5.169.266,67

181011442215008211 - SEJUdH 0301 339014 1.239.391,41

291012678214867430 - SETraN 0324 444042 675.679,46

291012678214867505 - SETraN 0324 444042 1.472.464,38

682010824315058393 - faSEPa 0301 339039 359.614,84

792011812212974668 - idEflor-Bio 0661 339030 300.000,00

792031854114978689 - fca 0316 339036 700.000,00

792031854114978689 - fca 0316 339047 80.000,00

792031854114978933 - fca 0316 339014 100.000,00

ToTal 10.446.416,76

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 13 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1570, de 14 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 1.289.260,26 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.289.260,26 (Hum Milhão, duzentos 
e oitenta e Nove Mil, duzentos e Sessenta reais e Vinte e Seis centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0101 444042 528.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 237.500,00

691012312212978338 - SETUr 0101 339033 100.000,00

742011236415068468 - UEPa 0261 339036 133.109,56

742011236415068866 - UEPa 0261 339036 290.650,70

ToTal 1.289.260,26

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918715 - SEdaP 0301 444042 237.500,00

341010412115087679 - fdE 0101 444042 528.000,00

662012645114897645 - dETraN 0261 449051 423.760,26

691012369514988383 - SETUr 0101 339039 100.000,00

ToTal 1.289.260,26

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 1571, de 14 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, órgão da administração Pública Estadual, 
crédito especial no valor de r$ 50.146.393,98 para atender à programação 
constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, 
referente à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da SEdUc, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no 
valor de r$ 50.146.393,98 (cinquenta Milhões, cento e Quarenta e Seis 
Mil, Trezentos e Noventa e Três reais e Noventa e oito centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

161011236815097686 - SEdUc 0301 339030 3.556.496,12

161011236815097686 - SEdUc 0301 339048 46.589.897,86

ToTal 50.146.393,98

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro a ser apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 14 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 656368

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 768/2021-ccG de 14 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/516371,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, lariSSia ViaNa dE MoraES do cargo em comissão de 
diretor de divisão, código, GEP-daS-011.3, com lotação na Polícia civil, a 
contar de 19 de abril de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 769/2021-ccG de 14 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/516429,
r E S o l V E:
nomear MaNoEl alMir cardoSo da coSTa para exercer o cargo em 
comissão de diretor de divisão, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 14 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 656372


